
DELIBERAÇÃO CBH-BT nº 129/2013 de 10/08/2013 (ad referendum) 
 

Retifica a Deliberação CBH-BT nº 128/2013 de 28/06/2013 que aprovou financiamentos para empreendimentos com recursos do Orçamento 
FEHIDRO 2013. 
 

Art. 1 - Ficam alterados os seguintes valores:  

1. O valor parcial deliberado em 28/06/2013 que era R$ 6.563.682,79 fica sendo de R$ 6.490.042,39. 
2. O saldo remanescente para nova apreciação do Comitê que era de R$ 607.437,37 fica sendo de R$ 681.077,77. 

 

Art. 2 - Ficam alterados os seguintes itens: 

1. O valor aprovado para o empreendimento “Monitoramento Hidrológico da Bacia Hidrográfica do Baixo Tietê”, cujo tomador é a 
Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Penápolis que era de R$ 509.577,60 passa a ser de R$ 435.937,20, conforme tabela abaixo. 

2. O Tomador do empreendimento Plano Diretor de Saneamento Ambiental que era a “Prefeitura Municipal de Promissão” passa a ser o 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Promissão, conforme tabela abaixo.   
 
 

Tomador Titulo do Empreendimento 
Valor Indicado Contrapartida Valor Total 

R$ % R$ % R$ 

Associação dos Engenheiros 
e Arquitetos de Penápolis 

Monitoramento Hidrológico da Bacia 
Hidrográfica do Baixo Tietê 

435.937,20 100,00 - 0,00 435.937,20 

Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Promissão 

Plano Diretor de Saneamento Ambiental       50.000,00  98,00 1.020,41 2,00 51.020,41 

 
 
Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor nesta data.  
 
Birigui, 10 de agosto de 2013. 
                                                                                                                                   EDENILSON DE ALMEIDA      Presidente  
 

 

 

 
Luiz Otávio Manfré – Secretário Executivos 

 


